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Os devedores das operadoras de 

telemóveis vão passar a constar de 

uma lista cujo objectivo é impedir a 

mudança de operadora caso o 

serviço seja cortado por falta de 

pagamento. A Comissão Nacional 

de Protecção de Dados fixou em dez 

anos o período máximo de 

conservação de clientes nesta lista 

de devedores. 
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Período Máximo de Conservação dos Clientes na Lista de Devedores 

fixado em 10 Anos 

A Comissão Nacional de Protecção de Dados (“CNPD”) acabou de fixar em 

dez anos o período máximo de manutenção de clientes na lista de 

devedores das operadoras de telemóveis. 

A ANACOM aprovou, há mais de um ano, o projecto de criação de uma 

lista negra na área das comunicações móveis. O objectivo é impedir os 

devedores, particulares ou colectivos, de mudarem de operadora quando 

lhes seja cortado o serviço por falta de pagamento. 

A aplicação do projecto encontrava-se dependente da análise e 

autorização da CNPD, prestada esta semana.  

As três operadoras, que podem agora avançar com a preparação da lista 

dos devedores, já escolheram a empresa Credinformações para gerir a 

base de dados. Embora não tenham sido revelados os montantes que 

motivaram a elaboração da lista de devedores, anualmente são cancelados 

cerca de 200 mil cartões de chamadas por falta de pagamento. 

Em caso de atraso de mais de oito dias na regularização da conta do 

telemóvel, os utilizadores arriscam-se a integrar uma lista de devedores. 

No entanto, a dívida terá de ascender um montante igual ou superior ao 

salário mínimo nacional (462 euros e 5 cêntimos). 

As operadoras podem recusar, em conjunto e por um prazo máximo de dez 

anos, o serviço de telemóvel por assinatura aos devedores que constem da 

lista, a quem restará recorrer ao serviço de cartão recarregável, que 

representa 80% do mercado dos telemóveis. 

A decisão da CNPD não foi consensual, merecendo o voto de discórdia por 

parte de um dos vogais, que entendeu que o prazo de oito dias é 

“demasiado curto, atendendo à qualidade que os dados devem revestir 

para concretizarem a finalidade prosseguida”. A CNPD esclareceu que os 

oito dias correspondem a um prazo mínimo, que pode ser alargado caso as 

operadoras assim o entendam ou decidiam ponderar alguns factores como 

a possibilidade de extravio de correio ou o curso de época de férias.  

Outro ponto de discórdia foi o modo de contagem do prazo legal de 

prescrição da dívida. Enquanto a CNPD autoriza as operadoras a contarem 

o prazo de prescrição a partir da data de emissão da factura, o referido 

vogal considera que entendeu o prazo deve iniciar-se a partir da data da 

prestação do serviço. 

A DECO afirmou que a decisão da CNPD é susceptível de prejudicar os 

clientes das operadoras, contestando o prazo de oito dias e alertando para 

o facto de factura ser sempre emitida depois da prestação do serviço.  

Por seu turno, as operadoras entendem que o prazo é razoável e afirmam 

que o momento da cobrança é o da emissão da factura e não o da 

prestação do serviço.  
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considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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